
  

“CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ-MG 
CNPJ: 04.228.760/0001-01 = Fone: (37) 3551-2371 

E- mail: poderlegislativodi O outlook .com     
18 de Seçeiuhyo de Lena. 

Gabinete do Vereador João Gilberto da Silva 

Exmo. Sr. Evamir Araujo de Sousa. 

“DD. Presidente da Câmara Municipal Dores do Indaiá-M    

Rua Distrito Federal, 444 = B. Osvaldo de Araújo = CEP: 35. 610- 000. 

  

= Do Co Bgamir Áraujo de Sousa 
REQUERIMENTO Nº 29 /2017.. Presidente Interino 

Câmara Munic. de Dores do Indaiá/MG 

Sta 
O Vereador que este. subscreve, no uso de suas atribuições 

- vs constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art. 

158 do Regimento Interno: desta Casa, requer que seja colocada 
“em deliberação . plenária a CONVOCAÇÃO. do: SECRETÁRIO . DE: 
TRANSPORTES, OBRAS, SERVIÇOS. "PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE e. do 

SUB- SECRETÁRIO DE AGRICULTURA e “AGRONEGÓCIOS . 

JUSTIFICATIVA 

O. requerimento foi motivado: devidd a “situação vexatória 

que se encontra as estradas ruráis do Município. 

“É salutar qué récebamos nesta Casa Legislativa “os 

responsáveis pela manutenção “das estradas rurais, visto que, 

“as estradas se encontram em total abandono, . o que tem causado: 

prejuízos de grande monta aos usuários. 

agentes públicos responsáveis. pelas. estradas rurais venham: 

esta Casa O mais rápido possível. 

Assim, nobres colegas é ext rêmimente necessário que os 
“a, : 

“Sem mais “para o momento e na certeza de um pronto 

atendimento dentro. dos prazos legais, conto com a costumeira 

compreensão de méiús pares. nã aprovação deste requerimento. 

Nestes termos pede-se deferimento. 

“João Gilbe Hg NM hiva 

Vereadar 

“Sala das Sessões Dácio Chagas de. Fa 2 dé outubro de 2017. 

a. 

a mio 

-FEGERI A 1ºVIA 

SE 3 

Protocolo n 
Eine       “Eliana A. Vieira - Diretora do Lemisigiva 
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